INDICAÇÃO Nº 
1296
, DE 2007

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XII, Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias, para a urgente liberação de  recursos  financeiros, com a finalidade de possibilitar à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, a construção de um Centro Cultural com 1.283m² naquele município.  

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva, sensibilizar o Chefe do Executivo, para que possibilite a liberação de recursos, a fim de que seja construído um Centro Cultural de 1.283m² em Laranjal Paulista, para abrigar todo e qualquer tipo de evento, desde exposições, peças de teatro, concertos musicais, palestras etc..

A construção do referido próprio proporcionará ainda ao município e região a instalação da tão sonhada biblioteca municipal, atendendo a anseio de longa data daqueles munícipes.

De acordo com o Censo de 2000 do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, Laranjal Paulista conta com de cerca de 30.000 mil habitantes, destes, mais de 1/3, estudantes.

Localiza-se no Sudeste do Estado, a 173Km da Capital, na região denominada Bacia do Prata, formada por municípios de alta densidade demográfica como: Sorocaba, Cerquilho, Tietê, Porto Feliz e outros, cujo lazer dos moradores é visitar eventos realizados nas cidades vizinhas, fazendo intercâmbio cultural. 

Como Laranjal Paulista não conta com nenhum centro de cultura até o presente, perde nesse intercâmbio, pois seus moradores deslocam-se aos municípios vizinhos, lá gastando suas economias, desprovendo sua terra natal da receita que poderia ser arrecadada interna corporis e, posteriormente, revertida em benefício dos próprios habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR
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